
TST debate honorários advocatícios de ação iniciada na Justiça
Comum

A exigência de assistência pelo sindicato da categoria para que o trabalhador vitorioso tenha direito aos
honorários advocatícios em ação com origem na Justiça Comum não cabe no caso do pedido de
indenização por danos materiais decorrentes de acidente de trabalho ter sido ajuizado antes da matéria
ser da competência da Justiça do Trabalho. Por maioria de votos, essa foi a decisão da Seção
Especializada em Dissídios Individuais I do Tribunal Superior do Trabalho, que rejeitou embargos da
Coamo — Agroindustrial Cooperativa.

Para o ministro Aloysio Corrêa da Veiga, designado redator do acórdão, basta “apenas a sucumbência da
Coamo para que sejam deferidos ao reclamante os honorários advocatícios, porque, quando ajuizou a
ação, a parte o fez em momento em que não era da competência do TST a matéria sobre o qual se
fundou a pretensão”.

O redator esclareceu que, em casos como esse, o trabalhador não poderia ir a juízo perante a Justiça
Comum, cumprindo uma regra processual inexistente, pois “a assistência sindical apenas é devida, com
o fim de se atribuir honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, conforme as Súmulas 219 e 329 do
TST”.

Com essa análise, considerando que se deveria manter a condenação em honorários advocatícios, pela
mera sucumbência, o ministro Aloysio teve o seu voto, negando provimento aos embargos, adotado pela
maioria da SDI-1.

De acordo com os autos, em sessão, a relatora dos embargos, ministra Maria de Assis Calsing,
apresentou voto determinando a exclusão dos honorários advocatícios a que tinha sido condenada a
Coamo. Foi aberta divergência, cujo entendimento prevaleceu, mantendo a condenação. Ficaram
vencidos a relatora e os ministros João Batista Brito Pereira e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
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